DECRETO Nº 22.365, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.



[bookmark: _GoBack]Inclui o inc. III no art. 6º do Decreto nº 21.143, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre o desempenho de atividades em modalidade de teletrabalho, no âmbito dos órgãos das Administrações Direta, Autárquica e Fundacional do Município.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município,  


D E C R E T A:
 

Art. 1º  Fica incluído o inc. III  no art. 6º do Decreto nº 21.143, de 31 de agosto de 2021, conforme segue:

Art.6º..........................................................................................................................

....................................................................................................................................

III – que estiverem residentes e ou domiciliados, esporádica ou habitualmente, fora da República Federativa do Brasil.

Art. 2º  Este Decreto entra em  vigor em 1º de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de dezembro de 2023.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.
 
Registre-se e publique-se.
 
 
Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município. 
